
Somos uma Empresa no ramo de prestação de serviço que oferece aos seus CREDENCIADOS descontos e vantagens 
oriundos da sua rede de convênios.
Trazemos até a sua Empresa ou a você Profissional Liberal a oportunidade de anunciar, seus serviços e seus negócios. 
Através do nosso site e nosso GUIA DE DESCONTO contendo informações precisas como:
· Endereço, telefone, atividades comerciais e o percentual de descontos;

· Obs.: o MARKETING (propaganda com fotos fica a parte da Empresa de Assessoria).
O qual está à disposição de nossos CREDENCIADOS, junto ao DIVINAL CARD® (Cartão de Descontos e Vantagens) 
contendo todas as informações necessárias sobre nossa Empresa. Junto as Empresas Conveniadas e Profissionais 
Liberais.
Para fazer esta divulgação a Empresa ou o Profissional Liberal não pagará nada por isso. Apenas concederá um desconto 
aos nossos CREDENCIADOS, dentro das suas possibilidades.
Firmado pela presente. Onde conterão as clausulas e tempo de validade da mesma.
Imprima, preencha e nos envie este contrato devidamente assinado.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO E DESCONTOS E VANTAGENS

CLAUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO.
1.1  O presente CONTRATO tem por objetivo, a prestação de serviços de divulgação  de descontos e vantagens;
CLAUSULA SEGUNDA DAS DEFINIÇÕES.
2.1 - CONTRATANTE: DIVINAIS DESCONTOS E VANTAGENS - DDV®, responsável pela divulgação das Empresas 
contratadas, através do GUIA DE DESCONTOS E DA INTERNET.
2.2  CONTRATADA: Empresa que se cadastra junto à CONTRATANTE e que conceda descontos e vantagens, previamente 
estipulados, mediante a apresentação do DIVINAL CARD® (Cartão de descontos e vantagens);
CLAUSULA TERCEIRA DAS NORMAS
3.1  Integram o presente CONTRATO, como se aqui estivesse transcritos, para todos os fins de direito. O manual de 
desenvolvimento, NORMAS E ÉTICA e os informativos, disponibilizados pela CONTRATANTE.
CLAUSULA QUARTA DA VIGENCIA DO CONTRATO.
4.1  O presente CONTRATO, vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro meses), ficando automaticamente renovado por 
tempo indeterminado, caso não ocorra expressa manifestações em contrário por qualquer das partes, com antecedência 
mínima de 30 dias (trinta dias);
CLAUSULA QUINTA DA RESPONSABILIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS JUNTO AOS CLIENTES.
5.1  A DIVINAL DESCONTOS E VANTAGENS - DDV®, não se responsabilizará pelos serviços prestados das Empresas ou 
Profissionais Liberais, junto aos portadores do DIVINAL CARD® (Cartão de descontos e vantagens);
TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE SERÃO DAS CONTRATADAS: EMPRESAS E PROFISSIONAIS LIBERAIS.
CLUASULA SEXTA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1  A CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, com antecedência mínima de 30 dias (trinta dias) qualquer 
alteração de normas contratual;
6.2  As partes declaram aceitar (em) as CLAUSULAS aqui estabelecidas, elegendo o Foro da Comarca de Nilópolis, Estado 
do Rio de Janeiro, como competente para dirimir questões oriundas  do presente CONTRATO.
EMPRESA/ PROFISSIONAL LIBERAL 

______________________________________________________________________________________________
CNPJ/CPF__________________________________CEI/CRC/OAB_______________________________________
END. _____________________________________________________________________N.__________________
CEP_______________________BAIRRO____________________________________________________________
TEL.COM_________________________CEL.____________________________RES.________________________
PERCENTUAL DESCONTO_______________________________________________________________________
NOME FANTASIA: ______________________________________________________________________________
HORÁRIO DE ATEND. AU PUBLICO: ______________________________________________________________
DESCRIMINAÇÃO DE SERV. PREST. E DESC. OFER. AOS CLIENTES: __________________________________
RESTRIÇÃO DE DESCONTOS: ___________________________________________________________________
END. DAS FILIAIS:__ ___________________________________________________________________________
EMPRESA COMO ESSA QUE FAZ DE EMPRESA COMO A NOSSA CHEGAR AO SUCE$$O. 

LOCAL E DATA: ____________________________________________________, ___/___/_________________.

____________________________________ _______________________________________________
REP. DIVINAL DESC. E VANTAGENS                             RESP. PELO ESTABELICIMENTO

____________________________________
VISTO DA DIRETORIA

DIVINAL DESCONTOS E VANTAGENS LTDA®.
CNPJ:  08.651.587/0001-00    -    Tel.:  (21) 2691-7541
Rua:  Raul Revelo, 2    CEP:  26.545-630  -  Paiol    Nilópolis    RJ
Sítio:  www.divinalcard.com.br
E- e:  divinalcard@hotmail.com
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CARTA RESPOSTA

REMETENTE:______________________________________________________
__________________________________________________________________
ENDEREÇO:_______________________________________CEP____________
CIDADE:_____________________________________BAIRRO:_____________
ESTADO:__________________________________UF_____________________

DIVINAL DESCONTOS E VANTAGENS LTDA®.
CNPJ:  08.651.587/0001-00    -    Tel.:  (21) 2691-7541
Rua:  Raul Revelo, 2    CEP:  26.545-630  -  Paiol    Nilópolis    RJ
Sítio:  www.divinalcard.com.br
E- e:  divinalcard@hotmail.com

NI AVI LD

D SES NECO GANT TNO  AS E V


	Página 1
	Página 2

